
CAMARA MUNIQFAL DE

PODER LEGISLATIVO
ATA DE ReUNIÃOFOAJGSq^I^ÃO^DESJUSTIÇA E

REDAÇÃO.

Aos 02 dias do mês de setembro do ano 2025, às 
13:00 horas, na Sede da Câmara Municipal de 
Vereadores de Sairé, sito a Av. Cel. José Pessoa, S/N, 
reuniu-se a COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO sob a 
presidência do VEREADOR EDNALDO FERREIRA DE 
OLIVEIRA, VEREADOR JOSELITO AMARO GOMES DA 
SILVA exercendo a função de Relator da Comissão e a 
VEREADORA ALEXANDRA REJANE DA SILVA, 
exercendo a função de membro desta Comissão, conforme 
PORTARIA N° 001, de 02 de janeiro de 2025. A fim de 
tratar da Ordem do Dia da Reunião Ordinária da presente 
Legislatura: 1 °) PROJETO DE LEI N° 014/2025, DE 
AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE: ISENÇÃO DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLCA (CIP) PARA AS UNIDADES NA 
CLASSE RESIDENCIAL DE BAIXA RENDA E 
BENEFICIÁRIOS DA TARRIFA SOCIAL DE ERNERGIA 
ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, EM 
CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DA MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1300/2025, E REVOGA O ART. 9° DA 
LEI N° 1386/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 2°) 
PROJETO DE LEI N° 015/2025, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE: PROROGA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2026, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE

o  POVO E NOSSA FORÇA, SAIRE E NOSSA MISSAO!<ií-
Página Ide 10

T f
9 Rua Coronel José Pessoa, S/N, S a iré -P E  | CEP: 5 5 6 9 5 -0 0 0  | CNPJ: 35.665.587/0001-32

camaradesaíre^mail.com V .  (81) 9 71T7-3198 ( 3  Câmara Sairé ®  @camaradesaire



C A M AR A  f^JNICIR<^L DE

SAIRE

PODER LEGISLATIVO
EDUCAÇÃO CAMlWWDOOspoWs tABIOs DA LEI N° 
1278/2015; 3°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 
016/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE APROVA O PLANO 
MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA - PMPI DE 
SAIRÉ-PE, CONSTANTE DO DOCUMENTO ANEXO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 4°) PROJETO DE LEI N° 
017/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO A SALA DO EMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 5°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 
010/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR - FERNANDO 
CABRAL DE ARRUDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE NOMEAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS CONDENADAS, COM DECISÃO JUDICIAL 
TRANSITADA EM JULGADO, PELA PRÁTICA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR Ã MULHER, 
FEMINICÍDIO, E VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA CONTRA A 
MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 6°) PROJETO 
DE RESOLUÇÃO N° 008/2025, DE AUTORIA DE 
VEREADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  
IRIS FABIANE SANTOS ANDRADE OLIVEIRA; 7°) 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 009/2025, DE AUTORIA 
DE VEREADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  
DANÚSIA LINS DACOSTA. O Eminente Relator 
VEREADOR JOSELITO AMARO GOMES DA SILVA, com 
base no que preceitua os Artigos N° 59 e 60 do 
Regimento Interno no que tange analisar esta Comissão,
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CAMARA MUNICIFWL DE

PODER LEGISLATIVO
argumentou qÇi ŝôsiliDgRPRiOJÉTiyW ÎLEÍSNo 014/2025, 
DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE: ISENÇÃO DA 
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLCA (CIP) PARA AS UNIDADES NA 
CLASSE RESIDENCIAL DE BAIXA RENDA E 
BENEFICIÁRIOS DA TARRIFA SOCIAL DE ERNERGIA 
ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, EM 
CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DA MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1300/2025, E REVOGA O ART. 9° DA 
LEI N° 1386/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 2°) 
PROJETO DE LEI N° 015/2025, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE: PROROGA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2026, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO APROVADO POR MEIO DA LEI N° 
1278/2015; 3°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL 
016/ 2̂025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE APROVA O PLANO 
MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA - PMPI DE 
SAIRÉ-PE, CONSTANTE DO DOCUMENTO ANEXO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 4°) PROJETO DE LEI N° 
017/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO A SALA DO EMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 5°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 
010/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR - FERNANDO 
CABRAL DE ARRUDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE NOMEAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS CONDENADAS, COM DECISÃO JUDICIAL
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CAMARA MUNIOFVlJ. DE

PODER LEGISLATIVO
TRANSITADÂ^ Ê̂I^^^ ŜeLHtfÂèôps ç^Tps pj^TICA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR À MULHER, 
FEMINICÍDIO, E VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA CONTRA A 
MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 6°) PROJETO 
DE RESOLUÇÃO N° 008/2025, DE AUTORIA DE 
VEREADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  
IRIS FABIANE SANTOS ANDRADE OLIVEIRA; 7°) 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 009/2025, DE AUTORIA 
DE VEREADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  
DANÚSIA LINS DACOSTA, encontra-se de conformidades 
com os ditames constitucionais e legais pertinentes, bem 
assim com as suas redações corretas, indagou o Relator 
aos demais integrantes da Comissão se os mesmos tinha 
alguma emenda a fazerem aosl°) PROJETO DE LEI N° 
014/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE: 
ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLCA (CIP) PARA AS 
UNIDADES NA CLASSE RESIDENCIAL DE BAIXA 
RENDA E BENEFICIÁRIOS DA TARRIFA SOCIAL DE 
ERNERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, EM 
CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DA MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1300/2025, E REVOGA O ART. 9° DA 
LEI N° 1386/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 2°) 
PROJETO DE LEI N° 015/2025, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE: PROROGA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2026, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE
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C Â M AR A  M U N ia n ^ L  DE

PODER LEGISLATIVO
EDUCAÇÃO CAPflOíVWDOOSiíoiçs MPTGS dA LEI N° 
1278/2015; 3°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 
016/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE APROVA O PLANO 
MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA - PMPI DE 
SAIRÉ-PE, CONSTANTE DO DOCUMENTO ANEXO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 4°) PROJETO DE LEI N° 
017/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO A SALA DO EMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 5°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 
010/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR - FERNANDO 
CABRAL DE ARRUDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE NOMEAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS CONDENADAS, COM DECISÃO JUDICIAL 
TRANSITADA EM JULGADO, PELA PRÁTICA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR À MULHER, 
FEMINICÍDIO, E VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA CONTRA A 
MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 6°) PROJETO 
DE RESOLUÇÃO N° 008/2025, DE AUTORIA DE 
VEREADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SRa 
IRIS FABIANE SANTOS ANDRADE OLIVEIRA; 7°) 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 009/2025, DE AUTORIA 
DE VEREADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  
DANÚSIA LINS DA COSTA, 5°) PROJETO DE LEI 
MUNICIPAL N° 010/2025, DE AUTORIA DO 
VEREADOR - FERNANDO CABRAL DE ARRUDA, QUE 
DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE NOMEAÇÃO E
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CAMARA MUNiaRtkL DE

^ I R E

PODER LEGISLATIVO
CONTRATAÇÃI: '̂  ̂ CONDENADAS, COM
DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO, PELA 
PRÁTICA DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR À 
MULHER, FEMINICÍDIO, E VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA 
CONTRA A MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 
6°) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 008/2025, DE 
AUTORIA DE VEREADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE 
MELO, QUE CONCEDE TITULO DE CIDADÃO 
SAIREENSE A SR̂  IRIS FABIANE SANTOS ANDRADE 
OLIVEIRA; 7°) PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 
009/2025, DE AUTORIA DE VEREADOR - CLEIDIANO 
BEZERRA DE MELO, QUE CONCEDE TITULO DE 
CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  DANÚSIA LINS DA 
COSTA, OS mesmos'responderam que não, cabendo a este 
Relator opinar pelas matérias em tramitação coloco os 
Parecer em discussão e votação, não havendo óbices 
manifesto-me favorável aosl°) PROJETO DE LEI N° 
014/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE: 
ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLCA (CIP) PARA AS 
UNIDADES NA CLASSE RESIDENCIAL DE BAIXA 
RENDA E BENEFICIÁRIOS DA TARRIFA SOCIAL DE 
ERNERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, EM 
CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DA MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1300/2025, E REVOGA O ART. 9° DA 
LEI rjo 1386/2021 E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 2̂ ) 
PROJETO DE LEI N° 015/2025, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE: PROROGA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE

o  POVO E NOSSA FORÇA, SAIRE E NOSSA MISS
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W
CAMARA MUNIOFykL DE

SÀIRÊ

PODER LEGISLATIVO
2026, A íféêl«eíA° -OeÉ WaNOTCMuNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO APROVADO POR MEIO DA LEI N° 
1278/2015; 3°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 
016/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE APROVA O PLANO 
MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA - PMPI DE 
SAIRÉ-PE, CONSTANTE DO DOCUMENTO ANEXO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 4°) PROJETO DE LEI N° 
017/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO A SALA DO EMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 5°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 
010/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR - FERNANDO 
CABRAL DE ARRUDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE NOMEAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS CONDENADAS, COM DECISÃO JUDICIAL 
TRANSITADA EM JULGADO, PELA PRÁTICA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR Ã MULHER, 
FEMINICÍDIO, E VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA CONTRA A 
MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 6°) PROJETO 
DE RESOLUÇÃO N° 008/2025, DE AUTORIA DE 
VERÉADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  
IRIS FABIANE SANTOS ANDRADE OLIVEIRA; 7°) 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 009/2025, DE AUTORIA 
DE VEREADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  
DANÚSIA LINS DA COSTA, em análise nesta Comissão de 
Dustiça e Redação, desta forma, entram em votação pela 
Comissão, não havendo nenhum voto contrário: fica
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CÂMARA NM^ICIPAL PC

PODER LEGISLATIVO
aprovado o l%Vie^^88°R-èimêrD^êrs^wafl&inidade dos 1°) 
PROJETO DE LEI N° 014/2025, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE: ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA 
CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLCA 
(CIP) PARA AS UNIDADES NA CLASSE RESIDENCIAL 
DE BAIXA RENDA E BENEFICIÁRIOS DA TARRIFA 
SOCIAL DE ERNERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE 
SAIRÉ, EM CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DA 
MEDIDA PROVISÓRIA N° 1300/2025, E REVOGA O 
ART. 9° DA LEI N° 1386/2021 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS; 2°) PROJETO DE LEI N° 015/2025, 
DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE: PROROGA ATÉ 31 
DE DEZEMBRO DE 2026, A VIGÊNCIA DO PLANO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO APROVADO POR MEIO DA 
LEI N° 1278/2015; 3°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL 
N° 016/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE APROVA O PLANO 
MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA - PMPI DE 
SAIRÉ-PE, CONSTANTE DO DOCUMENTO ANEXO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 4°) PROJETO DE LEI N° 
017/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO A SALA DO EMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, comunicou que o 1°) PROJETO DE LEI 
N° 014/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE DISPÕE SOBRE: 
ISENÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO 
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLCA (CIP) PARA AS
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UNIDADES NA CLASSE RESIDENCIAL DE BAIXA 
RENDA E BENEFICIÁRIOS DA TARRIFA SOCIAL DE 
ERNERGIA ELÉTRICA NO MUNICÍPIO DE SAIRÉ, EM 
CONSONÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DA MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1300/2025, E REVOGA O ART. 9° DA 
LEI N° 1386/2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 2°) 
PROJETO DE LEI N° 015/2025, DE AUTORIA DO 
CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE 
DISPÕE SOBRE: PROROGA ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 
2026, A VIGÊNCIA DO PLANO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO APROVADO POR MEIO DA LEI N° 
1278/2015; 3°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 
016/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE APROVA O PLANO 
MUNICIPAL PELA PRIMEIRA INFÂNCIA - PMPI DE 
SAIRÉ-PE, CONSTANTE DO DOCUMENTO ANEXO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 4°) PROJETO DE LEI N° 
017/2025, DE AUTORIA DO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL, QUE "DISPÕE SOBRE A 
CRIAÇÃO A SALA DO EMPREENDEDOR E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS, 5°) PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 
010/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR - FERNANDO 
CABRAL DE ARRUDA, QUE DISPÕE SOBRE A 
PROIBIÇÃO DE NOMEAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 
PESSOAS CONDENADAS, COM DECISÃO JUDICIAL 
TRANSITADA EM JULGADO, PELA PRÁTICA DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR À MULHER, 
FEMINICÍDIO, E VIOLÊNCIA PSICOLÓGICA CONTRA A 
MULHER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS; 6°) PROJETO



CÂMARA MUNianai. DE

PODER LEGISLATIVO
VEREADOR < ŝ©LiHlHPAN<OPÉBESRRffo©E MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  
IRIS FABIANE SANTOS ANDRADE OLIVEIRA; 7°) 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 009/2025, DE AUTORIA 
DE VEREADOR - CLEIDIANO BEZERRA DE MELO, QUE 
CONCEDE TITULO DE CIDADÃO SAIREENSE A SR̂  
DANÚSIA LINS DA COSTA, encaminhados a esta 
Comissão, encontram-se aptos para apreciação e 
consequente aprovação pelo plenário da Câmara Municipal 
de Vereadores de Sairé. Nada mais havendo a tratar, eu 
ALEXANDRA REJANE DA SILVA Secretária, lavrei a 
presente. Ata que lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e demais membros da Comissão.

SALA DAS COMISSOES DA 
MUNICIPAL DE SAIRÉ, em 02 de setembro de 2025.

CAMARA

Ednaldo Ferreira de Oliveira 
Presidente da Comissão.

aro Gomes da Siiva
uí/<f

Relator Comissão

of'-
iWiora Rejanejaa silva

Membro.
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